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Auditores Independentes do Brasil

no combate à lavagem de dinheiro
processo pelo qual o criminoso transforma recursos ganhos em 
atividades ilegais em ativos com uma origem aparentemente le-
gal. Essa prática geralmente envolve múltiplas transações, usadas 

sejam utilizados sem comprometer os criminosos. A dissimu-
lação é, portanto, a base para toda operação de lavagem que 
envolva dinheiro proveniente de um crime antecedente.

 Devido aos atuais acontecimentos envolvendo grandes 
corporações, vale lembrar que esta Resolução, que dispõe 

-
nais e organizações contábeis, quando no exercício de suas 
funções para cumprimento das obrigações previstas na Lei 
nº 9.613/98 (Lei de Lavagem de Dinheiro) e alterações pos-
teriores, destaca na sua Seção V – Comunicações ao COAF 
nos artigos 9º e 10º:

Operações que devem ser analisadas com especial aten-
ção (art 9º):

I – operação que aparente não ser resultante das ativida-
des usuais do cliente ou do seu ramo de negócio;

II – operação cuja origem ou fundamentação econômica 
ou legal não sejam claramente aferíveis;

III – operação incompatível com o patrimônio e com a 

V – operação ou proposta envolvendo pessoa jurídica 
domiciliada em jurisdições consideradas pelo Grupo de Ação 
contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terroris-

-
rismo ou países ou dependências consideradas pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil de tributação favorecida e/ou re-

VI – operação ou proposta envolvendo pessoa jurídica 

representantes legais mantenham domicílio em jurisdições 
-

tratégicas de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e 

consideradas pela RFB de tributação favorecida e/ou regime 

VII – resistência, por parte do cliente ou demais envolvidos, 
ao fornecimento de informações ou prestação de informação 

-
ção do cadastro ou o registro da operação;

-
-

jetivo da operação;
-

cios de superfaturamento ou subfaturamento;
X – operação com cláusulas que estabeleçam condi-

ções incompatíveis com as praticadas no mercado; 
XI – operação envolvendo Declaração de Compro-

vação de Rendimentos (Decore), incompatível com a 

XII – qualquer tentativa de burlar os controles e re-
gistros exigidos pela legislação de prevenção à lavagem 

XIII – quaisquer outras operações que, considerando 
as partes e demais envolvidos, os valores, modo de rea-
lização e meio de pagamento, ou a falta de fundamento 

ocorrência dos crimes previstos na Lei n.° 9.613/1998 ou 
com eles relacionar-se.

 Operações que devem ser comunicadas indepen-
dente de análise (art.10º):

ou organização contábil, envolvendo o recebimento, em 
espécie, de valor igual ou superior a R$30.000,00 ou 
equivalente em outra moeda;

ou organização contábil, envolvendo o recebimento, de 
valor igual ou superior a R$ 30.000,00 por meio de che-
que emitido ao portador, inclusive a compra ou venda de 
bens móveis ou imóveis que integrem o ativo das pesso-
as jurídicas de que trata o Art.1°;

 III – constituição de empresa e/ou aumento de ca-
pital social com integralização em moeda corrente, em 
espécie, acima de R$ 100.000,00; e

 IV – aquisição de ativos e pagamentos a terceiros, em 
espécie, acima de R$ 100.000,00;
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